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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 1976 DE 10 DE AGOSTO DE 2022

Institui as Medidas de Proteção à Vida Relativas À 
COVID-19 em face ao cenário Nacional, Estadual e 
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela legislação em vigor e;
 
CONSIDERANDO que na distribuição Regional, segundo 
a atual avaliação, o Município de Seropédica, inserido na 
Região Metropolitana I, encontra-se em risco baixo;
 
CONSIDERANDO a viabilidade de relativar a proposta das 
medidas restritivas às situações fáticas deste Município;
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - O presente Decreto flexibiliza, em caráter 
temporário, excepcional e restritivo, para todo o território 
do Município, as Medidas de Proteção à Vida, a vigorar por 
vinte e cinco dias, a partir da zero hora de Sexta-Feira 12 
de agosto de 2022 até 23h:59min de Segunda-Feira 05 de 
setembro de 2022.

Art.2º - Ficam condicionados à prévia comprovação de 
vacinação contra a COVID-19, como medida de interesse 
sanitário de caráter excepcional, o acesso e a permanência 
no interior dos seguintes estabelecimentos e locais de uso 
coletivo:

I – academias de ginástica, piscinas, centros de treinamento 
e de condicionamento físico e clubes sociais;

II – estádios e ginásios esportivos;

III – teatros, salões de jogos, circos e recreação infantil;

IV – atividades de entretenimento, boates, casas de 
espetáculos, festas e eventos em geral que dependam de 
autorização transitória;

V – locais de visitação turísticas e parques de diversões;

VI – conferências, convenções e feiras comerciais;

VII – estabelecimentos de hospedagem e acomodação de 
qualquer espécie, as locações de imóveis por temporada e 
os serviços contratados por aplicativo;

VIII – bares, lanchonetes, restaurantes, refeitórios e serviços 
de alimentação, para a acomodação de clientes sentados 
nas áreas internas ou protegidas por cobertura de qualquer 
natureza;

IX – serviços de embelezamento, estética e congêneres;

X – centros comerciais;

XI – serviços de transporte de passageiros por taxímetro ou 
aplicativo.

Art.3º - As medidas restritivas estabelecidas neste Decreto 
objetivam a proteção da coletividade, não isentando 
qualquer pessoa física ou jurídica de seu cumprimento, 
salvo as exceções expressamente mencionadas.

Art.4º - Restrição de visitas aos residentes de comunidade 
terapêutica, residência terapêutica, Instituição de Longa 
Permanência do Idoso e unidade de acolhimento para 
crianças e adolescentes.

Art. 5º - Fica recomendado o distanciamento social no 
Município de Seropédica, especialmente aos idosos e aos 
que se encontrem no grupo de risco, enquanto perdurar a 
pandemia da Covid-19.

Art. 6º - Deve ser mantida a distância mínima de 1,50m 
(um metro e meio) entre pessoas, inclusive em filas de 
atendimento, a fim de se evitar aglomeração.

Art. 7º - É obrigatório que todos os funcionários das 
Unidades de Saúde Pública e Privada mantenham boca e 
nariz cobertos por máscara de proteção individual durante 
o expediente.

§ 1º - As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem 
ser artesanais ou industriais, descartáveis ou reutilizáveis.

§ 2º - A obrigação prevista no caput deste artigo será 
dispensada no caso de pessoas com transtorno do espectro 
autista, com deficiência intelectual, com deficiências 
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as 
impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
individual, conforme declaração médica, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.

Art. 8º - É recomendada a higienização constante das mãos 
com álcool 70% ou água e sabão.

Art. 9º - As entidades e órgãos públicos, os estabelecimentos 
do setor privado de bens e serviços e as instituições sem 
fins lucrativos deverão disponibilizar gratuitamente álcool 
70% aos usuários, empregados, colaboradores e clientes, 
nos locais de acesso.

Art. 10º - Os estabelecimentos do setor público de qualquer 
esfera, além das medidas sobre disponibilização gratuita de 
álcool 70% previstas neste Decreto, deverão:

I – priorizar o atendimento individualizado, mediante 

agendamento e controle de horário, informando 
antecipadamente ao cliente sobre eventual atraso;

II - realizar demarcações no chão e nos assentos, para 
assegurar o distanciamento interpessoal mínimo de 
1,50m (um metro e meio) em filas internas e externas ao 
estabelecimento;

III - disponibilizar ao menos um empregado para orientar e 
evitar aglomerações; 

IV - realizar a aferição de temperatura corporal dos clientes 
e colaboradores, no acesso ao estabelecimento, através de 
termômetros infravermelhos ou instrumento equivalente, 
orientando aqueles cuja temperatura corporal esteja acima 
de 37,5ºC (trinta e sete e meio graus Celsius) a procederem 
para o Hospital de Campanha do município;

V - realizar a assepsia nos locais de circulação de pessoas 
com produtos higienizantes e saneantes; 

VI - executar a desinfecção constante de superfícies e 
objetos tocados com frequência, como balcões, bancadas, 
maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e 
caixas eletrônicos.

§1 – Nas academias de ginástica, piscinas, centro de 
treinamento e condicionamento físico ficam permitidas as 
aulas em grupos e a conferência da situação vacinal.
                                                         
Art. 11 – Fica autorizada a realização:

I – de competições esportivas com a presença de público 
em estádios e ginásios, com esquema vacinal completo 
de todos os presentes, respeitada a lotação de 60% da 
capacidade do ambiente;

$1- Considera-se o esquema vacinal completo pessoas 
acima de 60 anos, após 14 dias da dose de reforço, e pessoas 
de 15 a 59 anos, após 14 dias da segunda dose da vacina.        
 
Art. 12 -  A fiscalização quanto ao cumprimento 
do disposto neste Decreto ficará a cargo: 
 
I - da Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública - SEMOP, por meio de suas 
unidades operacionais e órgãos delegados; 
 
II - da Guarda Municipal de SEROPÉDICA – GM; 
 
III - da Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio da Coordenação de Vigilância Sanitária e 
Coordenação de Vigilância Ambiental em Saúde. 

Parágrafo Único: Caberá à SEMOP o planejamento 
e a coordenação das operações de fiscalização, 
bem como a consolidação dos resultados  
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alcançados e a integração dos serviços envolvidos. 
 
Art. 13 -  Para fazer cessar o descumprimento das normas previstas neste Decreto, 
os órgãos citados no art. 6º e seus agentes poderão, nos termos da legislação 
pertinente, dispersar pessoas, reter ou apreender mercadorias,  produtos, bens, 
equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos automotores e 
rebocáveis, sem prejuízo da aplicação de multa e interdição do local ou estabelecimento. 
 
§ 1º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, a unidade 
competente da SEMOP providenciará a remoção para o depósito público, 
após a lavratura do documento correspondente pela autoridade competente. 
 
§ 2º Nos demais casos, providenciará o acautelamento em depósito, inclusive 
quando se tratar de retenção praticada por agente da Guarda municipal ou 
apreensão realizada por agentes de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 3º O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a configuração de crime 
previsto no art. 268 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções cabíveis                    .                                                 
 
§ 4º O descumprimento das regras e critérios, relacionados à Ordem 
Pública, no âmbito do município, ensejará punições previstas no 
CÓDIGO DE POSTURAS do município de Seropédica              . 
 
§ 5º  As autoridades fiscais,  bem como os guardas municipais e os agentes de inspeção de 
controle urbano poderão determinar a interdição cautelar imediata de estabelecimentos e 
atividades nos casos de descumprimentos do disposto neste Decreto, sem prejuízo da aplicação 
de multas e da propositura de cassação de licença ou autorização de funcionamento                . 
 
§ 6º Poderão os agentes de segurança pública encerrar as atividades dos estabelecimentos 
previstos neste decreto, providenciando a devida e imediata notificação da ocorrência à 
SEMOP.

Art.14 -  Todo e qualquer estabelecimento comercial ou empresarial, público 
e privado, deverá adotar as medidas necessárias para promover o devido 
controle de acesso de modo a evitar excesso de pessoas em suas instalações. 
 
Art.15 - Excluem-se das restrições previstas neste Decreto, os serviços assistenciais 
de saúde e de assistência veterinária, estabelecimentos de comércio farmacêutico e de 
comercio de combustíveis, a cadeia de abastecimento e logística, o comércio varejista de 
gênero alimentícios e bebidas, supermercados, mercados, mercearias, padarias, quitandas, 
hortifrutigranjeiros, açougues, laticínios, conveniências, peixarias e estabelecimentos 
congêneres, os serviços de entrega em domicílio, o transporte de passageiros e os 
trabalhadores  de atividades que não admitam paralisação.

Art. 16 - Ficam mantidas as Medidas de Proteção à Vida relativas à Covid-19 previstas na 
Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, de 12 de janeiro de 2021.
 
Art. 17 - Os órgãos citados no art. 6º poderão editar atos complementares ao disposto 
neste Decreto.

Art. 18 - As medidas estabelecidas neste Decreto, quanto ao grau de 
restrição de atividades, consideram a atual análise de risco epidemiológico 
que classifica o Município de Seropédica em nível de Risco Baixo. 
 
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Seropédica, 10 de agosto de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0806/2022

INSTAURA TOMADA DE CONTAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições e competências, instaura Comissão de 
Tomada de Contas Especial.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor 
Comissão, para realizar a partir da publicação desta Portaria, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a Tomada de Contas, 
com fito a apurar os fatos, identificar os responsáveis e 
quantificar possível dano ao erário, relativo aos débitos 
ocorridos no término do exercício de 2020 em favor de 
empresas, conforme Processo nº 1685/2021 e apensos.

1)	 Elza Maria Graciano de Oliveira, Mat. 
nº 2092 (Presidente);
2)	 Vera Lúcia da Silva dos Santos, Mat. 
nº 0207;
3)	 Mônica Freitas Belo, Mat. nº 1852. 

Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas Especial 
deverá seguir as normas estabelecidas pela Deliberação 
TCE-RJ nº 279/2017.

Art. 3º - Publique-se, afixe e cumpra-se. 

Seropédica, 09 de agosto de 2022.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito

PORTARIA Nº 0814/2022 DE 09 DE AGOSTO 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 052/2022, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº7156/2022.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
Contrato nº 052/2022, referente ao processo administrativo 
nº 7156/2022, CUJO OBJETO EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DO GABINETE DO PREFEITO.
.
1)	 IGOR FELIPE NOGUEIRA LIMA - MATR.17836 – 
GERENTE DE PROJETOS;
2)	 JOSE ROMILDO DE LIMA JUNIOR -  MATR.17838 
-  DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 807/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar FERNANDO ALBERTO DA SILVA (falecimento), 
matrícula 17440, do Cargo Comissionado de Assessor de 
Relações Institucionais da Procuradoria Geral do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 03 de agosto 
de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 808/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear THAIANY CARLA DA SILVA ISRAEL, matrícula 
19916, no Cargo Comissionado de Supervisor de Nutrição 
da Secretaria de Educação do Município de Seropédica, ten-
do seus efeitos retroagidos a 01 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 809/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear VANDERLUCIA AMARAL GONCALVES DE SOU-
ZA SILVA, matrícula 19915, no Cargo Comissionado de Su-
pervisor de Nutrição da Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de 
agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 810/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear MARIA BETANIA CARVALHO DE SOUZA, matrí-
cula 19917, no Cargo Comissionado de Coordenação Mé-
dica da Secretaria de Saúde do Município de Seropédica, 
tendo seus efeitos retroagidos a 01 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 811/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear LEANDRO SA AMARAL, matrícula 19919, no 
Cargo Comissionado de Assessor Jurídico da Secretaria 
de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de agosto 
de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 812/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear FLAVIA REGINA DE ABREU TEIXEIRA, matrícula 
19913, no Cargo Comissionado de Assessor de Relações 
Institucionais da Procuradoria Geral do Município de Se-
ropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 04 de agosto de 
2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 813/2022 09 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear SERGIO ALVES CHAVES, matrícula 19918, no 
Cargo Comissionado de Coordenador de Unidade Bá-
sica de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 03 de agosto 
de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.924/2022

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral do Mu-
nicípio e manifestação da Controladoria Geral do Município, 
RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no inciso II, do artigo 24º, da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e suas alterações, e Decreto Federal nº 9.412 de 
18 de Junho de 2018 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA REGULARIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES 
DO CALENDÁRIO DOS JOGOS EDUCACIONAIS DE 2022 
DE DIVERSAS MODALIDADES: FUTSAL, FUTEBOL, VÔ-
LEI, BASQUETE, HANDEBOL E XADEZ, no valor total de 
R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais), em favor 
da empresa:

MVS GESTÃO E MARKETING ESPORTIVO LTDA, cadas-
trada no CNPJ sob o nº 19.940.752/0001-60.

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;
DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPA-
RÊNCIA DO MUNICÍPIO;

Após a Secretaria Municipal de Fazenda para emissão das 
respectivas notas de empenho e lançamento no SIGFIS;

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de 
peças ao TCE/RJ, em cumprimento ao que determina a De-
liberação nº 280/2017.

Seropédica – RJ, 06 de julho de 2022.

OMITIDO NO BOLETIM OFICIAL Nº1038 DE 06/07/2022.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 11.704

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
122/2020, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONDUTOR DE VEÍCULOS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21.496/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL.
CNPJ N.º: 11.329.127/0001-75.

OBJETO: REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 122/2020, COM 
BASE NA ALÍNEA “D”, INCISO II, DO ARTIGO 65 DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 
ÍNDICE DE REAJUSTE DE 33,97%.

O VALOR DO ADITIVO SERÁ DE R$ 167.467,55 (CENTO E 
SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) MEN-
SAIS, PASSANDO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
PARA OS 09 (NOVE) MESES RESTANTES DO TERMINO 
DO CONTRATO Nº 122/2020 PARA R$ 1.507.207,95 (UM 
MILHÃO QUINHENTOS E SETE MIL DUZENTOS E SETE 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTTAVOS), COM OS 
EFEITOS RETROAGINDO A PARTIR DE 01/02/2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N. 21.496/2019, ORA RATIFICADOS NESTE INS-
TRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 10 DE AGOSTO DE 2022.

ERRATA

PORTARIA N.º 0774 DE 14 DE JULHO DE 2022

Onde lê-se: período de 21/03/2022 à 18/07/2022, conforme 
BIM: 065/2022;
 
Ler-se-á: período de 06/06/2022 à 03/10/2022, conforme 
BIM: 104/2022.

Seropédica, 09/08/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0890 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), FLORA SILVA PAIVA, matrícula 
nº.14721, lotada na Secretaria de Educação, 120 (cento e 
vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 
88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 19/07/2022 à 15/11/2022, conforme BIM: 678/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0891 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 
392, Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – 
Consolidação das Leis do Trabalho.
		
RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LUANA SALVIANO DA CUNHA, 
matrícula nº.19043, lotada na Secretaria de Educação, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de 
acordo com o Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-
Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho, 
retroagindo seus efeitos ao período de 01/08/2022 à 
28/11/2022, conforme BIM: 676/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0910 DE 10 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.
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RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), TATIANE MARQUES 
PESSANHA CAMPOS, matrícula nº. 13690, lotada na 
Secretaria de Educação, 60 (sessenta) dias de Prorrogação 
da Licença Maternidade, com efeitos a partir de 04/10/2022 
à 02/12/2022, conforme processo nº. 10482/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0909 DE 10 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), NAYARA FERREIRA LACERDA, 
matrícula nº. 14801, lotada na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de Prorrogação da Licença Maternidade, 
com efeitos a partir de 11/10/2022 à 09/12/2022, conforme 
processo nº. 10232/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0892/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), GLEICE DE FREITAS ASSUMPCAO, 
matrícula nº. 12869, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
15 (quinze) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 23/07/2022 à 
06/08/2022, conforme BIM: 691/2022.    

PORTARIA Nº. 0893/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), OLGA DA SILVA, matrícula nº. 1781, lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, 04 (quatro) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, 
Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
26/07/2022 à 29/07/2022, conforme BIM: 069/2022.    

PORTARIA Nº. 0894/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ANA PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 11871, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
45 (quarenta e cinco) dias de Licença Médica para 

tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
28/07/2022 à 10/09/2022, conforme BIM: 673/2022.    

PORTARIA Nº. 0895/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MONICA DA COSTA ROSA, matrícula nº. 
14635, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 28/07/2022 à 25/09/2022, conforme 
BIM: 680/2022.    

PORTARIA Nº. 0896/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), SOLANGE VITORIA GONCALVES DE 
AQUINO DO COUTO, matrícula nº. 3029, lotado (a) na 
Secretaria de Educação, 20 (vinte) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
30/07/2022 à 18/08/2022, conforme BIM: 693/2022.    

PORTARIA Nº. 0897/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), PATRICIA DE SOUSA RODRIGUES, matrícula 
nº. 12865, lotado (a) na Secretaria de Educação, 03 (três) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 01/08/2022 à 03/08/2022, conforme 
BIM: 695/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0898/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARIA JOSE DA SILVA SOUZA, matrícula nº. 
13553, lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo 
com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 01/08/2022 à 05/08/2022, conforme BIM: 
684/2022.    

PORTARIA Nº. 0899/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSANEIA MOREIRA DE BRITO, matrícula nº. 
12679, lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo 
com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 01/08/2022 à 05/08/2022, conforme BIM: 
683/2022.    

PORTARIA Nº. 0900/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), WILLIAM DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 
nº. 19707, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 01/08/2022 à 15/08/2022, 
conforme BIM: 675/2022.    

PORTARIA Nº. 0901/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), ANALUANE LOURENCO LEITEIRO, 
matrícula nº. 13520, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
45 (quarenta e cinco) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
01/08/2022 à 14/09/2022, conforme BIM: 674/2022.    

PORTARIA Nº. 0902/2022 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), JULIANA DOS SANTOS MINELI DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 15316, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, 10 (dez) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
02/08/2022 à 11/08/2022, conforme BIM: 667/2022.    

PORTARIA Nº. 0903/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSEMARY ROCHA DA SILVA, matrícula nº. 
0436, lotado (a) na Secretaria de Educação, 15 (quinze) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 02/08/2022 à 16/08/2022, 
conforme BIM: 694/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0904/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), GUILHERME AUGUSTO WANDERLEY, 
matrícula nº. 11299, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
20 (vinte) dias de Licença Médica para tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção 
II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 02/08/2022 à 
21/08/2022, conforme BIM: 679/2022.    

PORTARIA Nº. 0905/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), THAMIRES BRAZIL MARTINS, matrícula nº. 
14705, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias 
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de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 02/08/2022 à 31/08/2022, conforme BIM: 682/2022.    

PORTARIA Nº. 0906/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ODISSEFS LOPES 
DO NASCIMENTO, matrícula nº. 11939, lotado (a) na Secretaria de Educação, 07 (sete) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 03/08/2022 à 09/08/2022, conforme BIM: 681/2022.    

PORTARIA Nº. 0907/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ELISABETE DE 
SOUZA GREGORIO MAGAO, matrícula nº. 1185, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
30 (trinta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 04/08/2022 à 02/09/2022, conforme BIM: 
690/2022.    

PORTARIA Nº. 0908/2022 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ROSE MARY 
NOVAES DE SOUZA, matrícula nº. 2694, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 
83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 04/08/2022 à 02/10/2022, conforme BIM: 
689/2022.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATOS DA SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDATERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO PARA CADASTRO DE ÓRGÃOS 
COMPRADORES JUNTO AO SISTEMA DE PREGÕES ELETRÔNICOS DO SISTEMA 
DO PORTAL DE COMPRAS BR

Órgão / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

CNPJ: 01.604.139/0001-07 Inscrição Estadual: 

Endereço: RUA MARIA LOURENÇO, Nº 18

Bairro: CENTRO Cidade: SEROPÉDICA

Estado: RIO DE JANEIRO CEP: 23890-001 .

Telefone: 

Nome da Autoridade Competente: EDILAINE GRACIANO FERREIRA ALVES EVANGELISTA

RG: 11986812-3 Emissor: DETRAN/RJ

CPF: 096.510.117-77 Data de Nascimento: 16/11/1982

E-mail da Autoridade Competente*:  suprimento.seropedica@gmail.com 

Nome do Condutor Pregoeiro (a) ANA PAULA DE OLIVEIRA

RG: 10027746-6 Emissor: IFP/RJ

CPF: 034.034.867-45 Data de Nascimento: 01/03/1971

Nacionalidade: brasileira Telefone 21 – 97086-4058

E-mail do Condutor Pregoeiro (a) paulanoli@hotmail.com

 * e-mail que será encaminhado o código de verificação do e-mail

Pelo presente instrumento, o Órgão Público acima descrito formaliza sua adesão e com-
promisso ao Sistema Portal de Compras BR, sistema informatizado criado e desenvolvi-
do pela AZ INFORMÁTICA LTDA., o qual oferece suporte especializado para realização 
de licitação por Órgãos Públicos, através da internet, de bens e serviços junto a fornece-
dores previamente cadastrados, manifestando expressa ciência de que:

A utilização do sistema de que trata o presente TERMO DE ADESÃO está subordinada 
ao cumprimento integral dos termos estabelecidos no Regulamento Geral do Portal de 
Compras BR (ANEXO I), o qual é parte integrante do presente TERMO DE ADESÃO, 
bem como da observância as demais legislações pertinentes, sendo o referido regra-
mento de seu integral conhecimento e aceite, não podendo o mesmo alegar, posterior-
mente, qualquer desinformação ou discordância.

Conforme previsto no item 8.1.1 do Regulamento Geral para utilização do sistema do 
Portal de Compras BR (ANEXO I), a utilização do sistema pela Administração Pública 
é gratuita, sem cobrança de qualquer taxa, nem mesmo de sucesso sobre o resultado.

O presente cadastro é firmado por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qual-
quer momento pelo ÓRGÃO COMPRADOR, mediante notificação prévia e por escritos, 
nos termos do previsto no item 10.1.1 do Regulamento Geral do Portal de Compras BR 
(ANEXO I).

Local e data: 

Assinatura e Carimbo 

Edilaine Graciano F. A. Evangelista
Secretário de Suprimentos

Matrícula: 18.858

         ______________________________________________
             Autoridade Competente: nome por extenso
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

 Extrato de contrato

Processo administrativo N°: 7156/2022

Contrato nº: 052/2022

Partes: Município de Seropédica e a empresa RBV Construtora LTDA.

Objeto: Ampliação e reforma do gabinete do prefeito, situado a rua Maria Lourenço, 18, Fazenda 
Caxias – Seropédica – RJ. Para atender as necessidades da secretaria municipal de obras. 

Prazo de vigência: 180 (Cento e Oitenta) dias a partir da assinatura

Valor: R$ 559.144,02 (Quinhentos e Cinquenta e Nove Mil e Cento e Quarenta e Quatro Reais e 
Dois Centavos)

Fonte de recursos: Recursos próprios.

Elemento de despesas: 4.4.90.51.00

Nota de Empenho nº 856/2022

Fundamento: Lei Federal n° 8.666 de junho de 1993 e suas alterações.

Data da assinatura: 26/07/2022

Seropédica, 08 de agosto de 2022.
_________________________

Eider Dantas
Secretário Municipal de Obras

Matr.: 17.463 

ATOS DO CONSELHO FISCAL

ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL. Aos nove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e dois, às catorze horas, estiveram presentes em Reunião Ordinária 
as conselheiras Adriana da Silva Perrut, Presidente, e Maria do Carmo Moura de Vasconcelos, 
para tratarem da seguinte pauta: 1) Análise dos balancetes do mês de julho de 2022; 2) Acom-
panhamento dos Acordos de Parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Assuntos Gerais; 
4) Comunicados Oficiais. A Presidente fez a abertura da reunião. Verificação de quórum. Quórum 
simples. 1) As conselheiras analisam os balacentes do mês de julho de 2022 após aprovação da 
Diretoria-Executiva. A Presidente coloca os balancetes em discussão. Não havendo quem queira 
discutir, os balancetes são colocados em votação. As conselheiras aprovam por unanimidade 
Parecer Favorável. O parecer será encaminhado ao Conselho de Administração para análise e de-
liberação. 2) A Presidente comunica aos conselheiros que houve o pagamento da 1ª parcela dos 
Acordos de Parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022, sendo pago o valor de R$ 1.251,65 (um 
mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos) em 11/07/2022 e R$ 226.420,79 
(duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais e setenta e nove centavos) em 27/07/2022. 
3) A Presidente apresenta ao Conselho proposta aprovada pelo Comitê de Inverstimentos para 
aplicação dos recursos dos Parcelamentos de Débitos anteriormente citados no Fundo de Inves-
timentos do Banco do Brasil “BB IRF-M1 Títulos Públicos FIC Renda Fixa”. A Presidente coloca 
a proposta em discussão. Não havendo quem queira discutir, a proposta é colocada em votação. 
As conselheiras aprovam por unanimidade Parecer Favorável. O parecer será encaminhado ao 
Conselho de Administração para análise e deliberação. Nada mais a tratar, a Presidente encerra a 
reunião às quinze horas, sendo a presente ata lavrada por mim, Larissa Ribeiro Moreira Oliveira, 
Sugerente de Gabinete, mat. 8/14592, sendo por mim assinada e pelos presentes.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
MARIA DO CARMO MOURA DE VASCONCELOS
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